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DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

À Comissão Permanente de Licitação 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO nº 90134/24, para a Eventual aquisição, sob 

demanda de MATERIAL MÉDICO, para atender a necessidade da Rede Municipal 

de saúde 

A empresa Flexmed 2 - Comércio de Material Hospitalar Ltda, com sede na Rua 

Haddock Lobo, 86 – sala 1104 – Estácio – Rio de janeiro/RJ – CEP: 20.260-132, inscrita 

no C N P J n º 49.060.404/0001-60, vem, por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr. André Luiz Pires Muniz Pereira, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

12782241-9 e do CPF nº 094.356.937-09, DECLARA, sob as penas da Lei:   

 
1) Que até a presente data inexiste fato impeditivo (ou seja, de que não há declaração 

de inidoneidade nos termos da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual), para sua 

habilitação no Pregão Eletrônico nº001/2024, ora sendo realizado pela Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Vassouras/RJ, comprometendo-se a comunicar a 

eventual ocorrência desses fatos durante o processamento deste certame e vigência 

da avença dele decorrente.  

2) Para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 90017/2024, declara que preenche 

os requisitos de habilitação previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, 

todas as exigências habilitatórias deste instrumento convocatório, exceto no que diz 

respeito aos requisitos de regularidade fiscal, caso seja ME/EPP/MEI, os quais deverão 

ser comprovados no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período - a critério único dessa Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de eventuais 

certidões negativas, ou positivas com efeito de negativas.  

3) Caso ME/EPP/MEI, em atendimento ao artigo 13, § 2º, do Decreto Federal 8.538/15, 

alterado pelo Decreto Federal 10.273/20, que cumpre os requisitos legais para a 

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, vez que sua receita 

bruta anual não excedeu no exercício anterior, o limite fixado no art. 3º da Lei 123/06, 
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estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da 

Lei Complementar, não se enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas na legislação citada.  

4) Caso ME/EPP/MEI, ainda não ter celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte (R$ 4.800.000,00 – quatro milhões e 

oitocentos mil reais), em sintonia com o Art. 4º da Lei Federal 14.133/21.  

5) Para fins do disposto no Art. 63 § 1º da Lei Federal nº 14.133/21, de que sua 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infra legais, na convenção coletiva de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

6) Para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos.  

7) Para os devidos fins que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz, previstas em lei e 

em outras normas específicas. Declaro ainda que em licitações que tenham como 

objeto a contratação e/ou prestação de serviços terceirizados envolvendo mão de obra 

cujas atividades demandem formação profissional, que dentre os(as) aprendizes a 

serem contratados(as), será priorizado(a) adolescente entre 14 e 18 anos que estejam 

em situação de vulnerabilidade ou de risco social, nos termos do art. 53, caput, incisos 

I a III, §§ 1º e §2º, do Decreto Presidencial n. 9.579/2018, com redação conferida pelo 

Decreto nº. 11.479/2023. *Esta declaração somente produzirá efeitos para as 

empresas que possuam no mínimo 100 (cem) empregados, nos termos do artigo 93 da 

Lei n. 8.213/1991.  

8) Não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal da ativa.  

9) Sr(a) André Luiz Pires Muniz Pereira, cargo sócio gerente portador(a) da Carteira de 

Identidade n° 12782241-9 e do C.P.F. n° 094.356.937-09 representante legal da 
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empresa Flexmed 2 - Comércio de Material Hospitalar Ltda, assinará a ata / contrato, 

ou o recebimento da autorização de fornecimento.  

E-mail:  comercial@flexmed.ltda                                              WhatsApp: (21) 96514-8605 

10) ME/EPP ou Equiparados: ( X ) Sim     (   ) Não 

 

Rio de Janeiro, 05 de novembro de 2024. 

 
 

 

 

 

      

                            

                                                            

 

 

 


